
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion." PMC/SEGOV/065/2008

Exmo. Sr.

Joâo Lourenço Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senlror Presi dente,

Projeto de Lei que "Auloriza

Zivre" - R$56.880,00 (cinqüenta e

Aproveitamos o

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Arnaldo da

dos Senhores Vereadores, o

à Associação Cullural Conlo

e oitenta reais).

para nossa manifestação de apreço e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.. ,.Ir,R I2OO8.

Autoriza a concessâo de contribuiçâo pârâ â

"Associaçtio Cullurol Canto Livre".

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Execulivo autorizado a conceder Contribuiçào na

importância de R$ 56.880,00 (cinqüenta e seis mil. oitocentos e oitenta reais). para a
"Associaçâo Cultural Clanto Livre" com base nas consignaçôes orçamentárias. conÍ'omre a

seguinte especilicaçào:

VALOR
TOTAL RS

Art. 2" A instituiçào somenle terá direito ao benellcio desta lei. se as condições
de luncionaniento lbrern.lulgadas satislatórias. a critério da Administraçào Municipal.

Art. -3' A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei.
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal. atra\'és do envio de prestaçào de
contas ao órgão competente.

Arl. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. I I de fevereiro de 2008
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Na procura de atender ao que determinação o art. 26 da Lei Complementar n.o l0l/00
enviamos o pÍesente Projeto de Lei à essa Casa Legislativa que visa autorizar a transferência de
recursos para a Associação Cultural Caqto Livre.

O recurso será destinado a apoiar as atividades da associação tais cotno: ministrar aulas
de conhecimentos teóricos e práticos de música, técnica vocal e canto coral às pessoas
interessadas. aprimorando seus conhecimentos; apresentar ao turista e ao público de modo geral
a r.núsica como uma das marcas da riqueza e do talento artístico do cidadào congonhense.
despenando interesse pela música clássica. música barroca. nrúsica colonial brasileira. com
destaque para a música barroca mineira: dar continuidade ao trabalho realizado alé a presentc
data e olêrecer mais oÍicinas relacionadas ao campo musical; paÍicipar de atividades culturais da
cidade. por solicitação da Diretoria de Cultura e dos Poderes Executivo e [.egislativo Municipal:
promover eventos variados como saraus. concertos. audições. recitais. screstas. dr'ntre outros
enriquecendo a vida cultural da cidade e descobrir as faculdades artísticas de cada corista c

incentivar o integrante do Coral, com aptidões. a seguir algum ramo da carreira musical.

Certos da aprovação do Projelo de Lei cm qut:stão. manif'estamos nossos agradecirttcnlos
e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos memhros dessa l:grcgia Casa.

Congoúas. l8 de fevereiro de 2008.
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PLANO DE TRABALHO

r. DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO

Alameda Cidade de Matozinhos de Portugal, 153 - Basílica

/ ENTIDADE PROPONENTE

Associação Cultural Canto Livre
G CNPJ

03.074.ó021000 t-8 I

CIDADE
Congonhas

UF
MG

CEP
36.415-000

DDD/TELEFONE

CONTA CORRENTE
276-0 1044

CIA PRAÇA DE PACAMENTO
Congoúas

NOME DO RESPONSAVEL
Jose Tarciz-o de C)liveira Senra

CPF

009482256153
CI/ G EXPEDIDOR
M-98.325 - SSP/i\,ÍG

CARC,O
Presidente

ENDEREÇO
Rua Marechal Deodoro, 52 - Centro, CongonhaíMG

CEP
36.415-000

2, OUTROS PARTÍCIPES

Nihit
CNPJ'CPT

END!]REÇO C},P

DO PROJETO
Ãooopnorro3. DESCRI

DE E}ECTçPE

Março/O8 Dezl08
Título
Projeto Música Coral para Prefeitura Municipal
Profetas".

de Congonhas "Coral Cidade dos

Descrição:
o trabalho consiste no ensino de Teoria Musicar, Tecnica vocar, coúecimentos
Práticos de Canto e Música.
A Metodologia das Ações usada se volta ao convívio musical e ao processo dehumanização dos participantes.
O Programa de Ensino consta da seguinte grade. História da Música, Tecnica Vocal eMusical, Ritmos Brasil elros, Prfuica de Coro polifônico , Carreira Solo, Canto Coral,Leitura Musical , Interpretação Lírica e Percepção Musical
O Programa Social consta da paÍticipação do coro em: eventos culturais, encontros efestivais de Corais dentro e fora da cidade, festas cívicas, populares e religrosas,

cais e atividades do projetos de Incentivo ao

BANCO
CEF'

FI.]NÇÃO

operetas teatrais, saraus, concertos
Turismo da Cidade.

INiCIo 'fERIqNí)



- Ministrar aulas de conhecimentos tóricos e práticos de música, técnica vocal e canto coral .

- Apresentar ao turista e ao público de modo geral a música como uma das marcas da riqueza e do talento
artístico do cidadão congoúense.

- Despertar no aluno o interesse pela música cliíssic4 barroca, colonial brasileira e popular.
- Dar continuidade ao u'abalho realizado desde o ano de 1988, dats da fundação do coral.
- Oferecer oficinas de disciplinas relacionadas à Ciência Musical.
- Participar de atividades culturais por solicitação da Secretaria de Cultur4 dos Poderes Executivo e

Legislativo do Município.
- Descobrir talentos e encaminháJos à profissão musical.
- Formar solistas dentro do coro.
- Dar aulas de tecnica vocal para grupos de teatro, palestrantes, professores, radialistas, oradores públicos e

religiosos.
- Realizar goncertos pedagógicos nas comunidades.
- Participar de encontros e festivais internacionais de corais em outras cidades do País.
- Realizar concertos junto à Cameratâ Renascente paÍa integÍação do canto e do instrumento.
- Realizar as apresentaçôes tradicionais: Concerto da Paixão, Cerimônias Religiosas da Sexta-feira da Paixâo,

e Domingo da Ressurreição, Concerto à Virgem Maria, Festival de Inverno, Concerto da Sernana do

- Alei adinho Aniversário da C Concerto de Natal Festas Cívicas e Reli iosas

5, ETAPAS/ COMPROMISSO DOS PARTÍCIPES

OBRIGAÇOES DO MUNICÍPIO:
I - prorrogar de oficio a vigência deste convênio, quando houver aEaso na liberação dos recursos, limitada tal
prorrogação ao exato período do atraso verificado;
II - exercer controle e fiscalização diretamente ou por delegação sobre a execução do objeto deste convênio;
III- efetuar tempestivamente a publicação do extrato deste convênio, assim como dos extÍatos dos aditamentos
deste instrumento e das reformulações do Plano de Aplicação dos Recursos, se existirem, na lorma do disposto
na cláusula l4 do convênio;
IV - Iiberar a contribuição no valor total de R$ 5ó.880,00 (cinqüenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais) sendo
3 (três) parcelas de R$ I8.960,00 (dezoito mil, novecentos e sessenta reais), para a adequada execução do objeto

-deste convênio. observado o Plano de Aplicação dos Recursos, em especial o respectivo Cronograma de

lDesembolso;
lV - no prazo máximo de 30 (trinta) dias apôs a assinatura deste convênio, dar ciência acerca da celebração deste
à Câmara Municipal;

IVI - cumprir fielmente todas as cláusulas e condições estabelecidas neste convênio.

oBRIGAÇÔES DA ASSOCIAÇÃO:

lI - responsabilizar-se inteiramente pela seleção de profissionais a serem contratados pela entidade, a qual se

I compromete a utilizar criterio isonômico e transparent€ de seleção;
II - apresentar, no mínimo 3 (três)
serviços a serem oferecidos à ASSOC

orçamentos, paÍa seleção do menor preço na aquisição dos materiais e

ÇÃo;
III - apresentar relatórios de execuç fisico-financeira e prestü contas do recurso recebido ao Município na
iorma !s-4§P9§!o, neste convênio

õ)
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IV - restituir o eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de

juros legais, na lorrua da legislaçâo aplicávet aos debitos paÍa com a F azenda Municipal no

dias após a data do termino, conclusão do objeto, ou, se for o caso, da denúncia ou rescisão

seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do amrdo;
b) quando não for apresentada" no prazo exigido, a prestação de contas total, e

c) quando os recursos lorem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio;

máximo 30 (trinta)
nos

V - conceder, a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de previo aviso por paÍte do MUNI IO, livre
acesso de servidores do Controle Interno do MUNICIPIO, bem como de especialistas credenciados por este, a
totlos os atos, arquivos, registros, documentos, fatos, estabelecimentos, setores e instalações relacionados direta
ou indiretamente com este convênio e sua execução, quando em missão de controle, fiscalização, inspeção ou
auditoria;
VI - movimentar os recursos somente na conta bancária da ASSOCIAÇÃO, especifica para o presente convênio,
observado o disposto na cláusula 7o do convênio;
MI - cumprir fielmente o Plano de Aplicação dos Recursos, obedecendo em especial ao Cronograma de
Desembolso estabelecido, visando à plena, correta e eficaz execução do objeto deste convênio;
VIII - manter cadastro adequado dos usuários, assim como prontuários e/ou relatórios individualizados por tipo
de atendimento, que permitam o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços executados;
IX - manter registros especificos, para Íins do adequado acompanhamento e avaliação da aplicação dos recursos
liberados através deste convênio e;
'( - manter durante a vigência deste convênio a situação cadastral atualizâda.

D6
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6. CRONOGRAMA DE EXECU ou Fase

TÊRMTNo

De/08

D€2108

Dczl08

DcrO8

Dezl08

Dezlo{l

Abrill)S

Maio/oE

Agosto/0

Ouí0E

R$ 56.880,00

MF;TA ATAPÁ,/
FA§I,

VAIOR UNIT/iRIo , VALORTOTÀI, RI

ESTÍMATIVA DE CUSTO

RS

INDIC,II

t]NID QtrA]vt

co

l. Apoio as
atividades da
Associaçâo

l.l 1.300,00 l3.000,00 Mês l0 ma4c/08

1.2 PÀgamemo PhnisB 1.100,00 I 1.000,00 Mês l0 março/08

1.100,00 I1.000.00 Níês l0 rtaÍço,o8

1.4 500.00 5.000,o0 Ir,Íês março/08

1.5 PagâmeÍto MonitoÍ d canto
coral

500,00 5.000,00 l0

1.6 EncaÍgos trabalhistâs 9.,180.0O l0 maÍç0r'08
t.7

I - InterpÍetação do Csnfo
Llrico;
2 - PeÍcepção e apreciação
musical;
3 - futmos brasiteiros;

Oíicinas

4 - Prálica de

ó00,00

600,00

600,oo
600,00

2.400,00 Unid. 4 AbÍil./0E

Maio/08

Àgoío/o8

OUV0E

TOTAL GERAL

N, ESPEcIFÍCAçÀo

Pagâmen1o Regente

1.3 ProfessorPagaÍnento
Técnica Voca-l
Pagamcnto Monitor dc
Educação Musical

l0

Mês março/o8

INICIO
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7. PLANo DEAPLrc,c,ÇÃo
NATIIRTZA DÀ DESPESA TO'I'AL C()NCL.DhN fE PROPONEI'{ID

CODIG() EsPECll.tcAçÀo

13.02.t].392.0üIl.2l r I
33 50 4t

DêsÉÍrv. ,tiüd.dês de edu.aÉo qrlturt
coíribuiÉe§

R§ 56.880,00 R§ 56.880,00 R$ 0.(.)0

TOfAt,(;ERAL,, Rt 56.88ó.00

8, CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ R§

nuxrcipro
Vl]r-l A JAN FEV \I?\R ABR JLI^.

ol 0,00 0,00 1E.960.00 t8.960.00 18.960.00 0,00

METÂ ÍiL A«) srÍ o(J't' NOV DE7,

0.00 0,00 0.00

9. APROV DO CONTROLADOR MUNICIPAL
HO APRESENTADO PELA PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE ACORDO COM O ART. I 16 DA

Congonhas,

Ír 6.íi DE 2 I /06./ 1993
PLANO DE
LEI

Rodotfo Gonzngâ da Silva
Controladom Geral

lo. MANrrf,,srAÇÀo uo uuxrcirro
E t\DI.:FERIDo

PEDE DIFLRIMT]NTO

Congonhas ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeilo de Congonhas

Coírc€d€Íúc

Nt^l

/

0,00 0.00

DIi['IiRIDO



CONCON HA$

Secretaria MuniciPal
de Desenvolvimento
e Assistência Social

aoloaloa

:'' ,"' .1.:::,,

CI N". PMC/SEDAS/o079
De: Germano de Siqueira César
Para: Àrnaldo Osório _ Secretaria de Governo
Assunto: Informação
Data:26102108

Prezado Senhor,

Em conversa firmada com o Procurador do Município Senhor Ademir

Pereirâ, a sugestão da assinatura do vice-presidente do coral no Plano de Trabalho

do Convênio é válida, assim como a assinatura do presidente com data retroativa

após sua chegada.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Keiln Nct'e.ç ()rcrra .4Ii, :;qutiol:Íi

0m

Ge
Secretário de

n Siqueira César
to e Assistência Social
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lg oÂ Resurmoo

eú,lol-aau,ln Secretaria Municipal
de Desenvolvimento
e ÁssísÍência Social

i ::_.: -::::ili

oncrlnl,çÃo

Declaramos que está aprovado o plano de trabalho apresentado pela Associação
('ultural Canto Livre no valor de R$ 56, 880,00.

o
Secretário de volvimento e Assistência Social
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Congonhas,2T de fevereiro de 2.008.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

PARECER

Versa o projeto sobre autorização para concessão de auxílio financeiro para a Associação
Cultural Canto Live.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A concessão de auxílio financeiro deve ser sempre objeto de lei específica, na forma do
estatuído na Lei 4.320 e LC l0l .

O projeto está devidamente motivado, visando o incentivo a prática do desporto no Município.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Ad no Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Ref:,: Proieto de Lei 008/2008 - Autoriza a concessão de contribuicâo à "Associação Cultural
Canto Livre".
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Câmara Municipal de Congonhas, 29 de fevereiro de 2008

Comisúo de l-egislação, Justiça e Redaçâo Final

Ref.: Projcto de l,ei n'0Ot2008 - Autoriza a concessão de mntribuição à Associação
Cultural Cano Livre.

RELATÓRIO

O projeto de lei üsa autorizâr contribuição à Associação Cultural
Canto Livre.

A materia está devidamente motivada, o Execuüvo é competente
pÍua ap resentá-la.

O projeo é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do mesmo.
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Câmara Municipal de Congonhas, 29 de fevereiro de 2008.

Comissão de Obras e Seruiços Públicos

Ref.: Projeto de Lei n" 00E200E - Autoriza a concessão de contribuição à Associação
Cultural Cano Livre.

REL,{TÓRIO

O projeto de lei üsa autorizaÍ contribuição à Associação Cultural
Canto Livre

A matéria está devidamente motivadq o Executivo é competente
paÍa apresentá-[a.

No âmbito desta comissão, somos favoráveis à aprovação do mesmo

7tu 71 -I_-sr;,
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Câmara Municipal de Congonhas, 29 de fevereiro de 2008.

Comissão de Oducaçâo, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de l,ci n' 00E/20OE Auoriza a concessão de contribuição à Associação
Cultural Canto Livre.

RELATÓRIO

O projeto de lei üsa autorizaÍ .,r contribuição à Associação Cultural
Canto Livre.

O recurso será destinado para apoiar as atiüdades da associação tais
como: ministrar aulas de coúecimenos tóricos e pniticos de músicq técnica vocal e canto
às pessoas interessadas, aprimorando seus conhecimentos, etc.

A matéria está deüdamente motivada o Executivo é competente
para apresentá-la.

No âmbio desta cômissão, somos favoráveis à aprovação do mesmo

CMC,hmts
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Câmara Mmicipal de Congonhas, 29 de fevereiro de 2008.

Comissão de Tributaçâo, Finanças e Orsamento.

Ref.: Projeto de Lei n" 0OE20OE - Autoriza a concessão de mntribuição à Associação
Cultural Cano Livre.

RELATÓRIO

O prqeto de lei üsa autorizar de contnbuição à Associação Cultural
Canto Livre

A associação apresentou seu plano de trabalho, estando de acordo
com o que determina o art. 26 dal*í Complementar n" l0l /0O.

A matéria está devidamente motivad4 o Executivo é competente
p.tra apresentáJa.

No âmbito desta comissão, somos favoráveis à aprovação do mesmo.
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i,t ilr{ Cârnara Municipal de Congonhas

rn d-c 'lútrros M

I )s
REQLIBRI M ENTO N" 04,1/2008

Exnro.Sr
.roÃo r-ouneNÇo GoNÇALvES
Presidente da Câmara Municipal de Vetcadorcs

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o art. 16l , do
Regimento Intemo, ouvido o Plenário, requer a V. Exa que os projetos úaixo relacionados
tramitem em regime de urgência especial, para fins de discussão e votação nesta sessão
ordinária:

I - Projeto de tri n'005/200E - Autoriza contribuição à Liga Congonhense
de Desportos;

2 - Projeto de Lei n'008/200E - Autoriza a Concessão de Contnbuição à
Associação Cultural Canto Livre.

Requer aind4 que sejam dispensadas as votações pelo Plenário dos
paÍeceres das redações finais, nos termos do aÍÍ. 275 do Regimento Intemo e seja
convocada a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de pareceres
finais nos projetos em questão.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se justifica para dade à tramitação dos referidos
p rojetos

Câmara Municipal de Congoú 05 março de 2008
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ti Câmara Municipal de Congonhas

mle ívÍtlros

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de março de 2008

REDACÃO FINAL

Comissão de legislação, Justiça e RÊdaçâo Final.

Ref.: Projeto de [,ei n' mE/2ü18 - Autoriza a concessâo de contribuição à Associação Cultural
Cano Livre.

nsLetóruo

O prqeto de Lei no 008/2008 dc autoria do Executivo, após tcr sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissão para claboração da redação Írral.

Apos análise do projeto verificamos que scu texto está de acordo com as tecnicas
gramaticais e legislativa conforme determina o Regimento Intsrno desta Casa,

Esteóonossorclatório

JOSÉ LÚ TRO
lâto r
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,â Í§-y- Câmara MuniciPal de Congonhas

m íe ,r,Íi**'
PROPOSTÇAO DE LEt 002/2008.

Autoriza a concessâo de contribuição pâra a "Associeçâo Cultural
Canto Livre".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1." - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição na
importância de R$ 5ó.880,00 (Cinqúenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais), para a
"Associação Cultural Canto Liwe" com base nas consignações orçamentárias, conforme a
seguinte especifi cação:

ArL 2" A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as
condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a criterio da Administração
Municipal.

Art. 3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta
lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal através do envio de pÍestação
de contas ao órgão competente.

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JOÃO LO GONÇALVES
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mari

ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR
TOTAL

Associação Cultural
Canto Liwe

Apoio às atividades da
Associação.

03 parcelas mensais
de R$ 18.960,00

R$ 56.880.00

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de março de 2008.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEt N." 2.713,D8 5 DE MARÇO DE 2008.

Autoriza a concessão de contribuição para a
u Associação Cultural Canto Livre".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. decreta e cu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

' Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição na

importância de R$ 56.880,00 (cinqüenta e seis mil, oitocenlos e oitenta reais), para a
"Associação Cultural Canto Liwe" com base nas consignações orçamentárias. conkrrmc a

seguinte especifi caçâo:

VAt,oR
TOl At. R$

56.8n0.00

Art.2'A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condiçôcs

de luncionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Munioipal.

Art.3" A entidade beneficiada com recuÍsos públicos estabelecidos nesta lei.

submeler-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, aúavés do cnvio de prcstação tJe

contas ao órgão competente.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Congoúas, 5 de março de 2008
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ENTIDADE FINA LI DADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

3 parcelas mensais de
R$ 18.960,00

Apoio às atividades da
Associação.

Associação Cultural Canto
Livre
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